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trato nº 047/2021. O valor referente à multa administrativa deverá ser
recolhido ao Fundo de Aprimoramento do Controle Interno - FACI -
RJ, conforme previsto no inciso II do artigo 20 da Lei nº 7.989/2018.
Fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data des-
ta publicação para o oferecimento de recurso. Os autos estarão dis-
poníveis para consulta processual através do endereço eletrônico
www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é
realizado na Diretoria Geral de Saúde, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga, nº 78, 3º andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
23332684.

Id: 2496647

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 26.07.2023

PROCESSO Nº SEI-350435/001230/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350435/001228/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 111 / 0 0 11 5 0 / 2 0 2 3 - AUTORIZO, em conformida-
de com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350109/002348/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350516/001805/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350107/001922/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/004198/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350063/006570/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350048/004176/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350063/006462/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350042/004163/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350133/001490/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350029/003761/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350063/006801/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2496785

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 26.07.2023

PROCESSO Nº SEI-420001/002455/2023 - AUTORIZO a disposição
do SUB TEN PM RG 62.398 MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS
ALVES, Identidade Funcional 21748640, do quadro pessoal desta Se-
cretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no 16ºBPM, para a SE-
GOV/Lei Seca, pelo período de 02 (dois) anos, em permuta com o
SUB TEN 69.636 MICHEL RODRIGUES LEMOS, Identidade Funcio-
nal 22149945, que retorna para a Corporação, nos termos do Decreto
nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002439/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 101.799 RODRIGO FERNANDO CORREA MIGUEL,
Identidade Funcional 50250264, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado de Polícia Militar, lotado no 19ºBPM, para a SEGOV/Lei
Seca, pelo período de 02 (dois) anos, em permuta com o CB PM RG
100.051 JORGEMAR MIRANDA DO BONFIM, Identidade Funcional
50166859, que retorna para a Corporação, nos termos do Decreto nº
48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002439/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 101.402 LUCIO DA SILVA COLITO, Identidade Fun-
cional 50218468, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de
Polícia Militar, lotado no RECOM, para a SEGOV/Lei Seca, pelo pe-
ríodo de 02 (dois) anos, em permuta com o 1° SGT PM RG
68.855ALEXANDRE FREITAS TAVARES, Identidade Funcional
24373044, que retorna para a Corporação, nos termos do Decreto nº
48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002439/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 102.372 GABRIEL DA SILVA VIANA, Identidade Fun-
cional 50273647, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de
Polícia Militar, lotado no 6º BPM, para a SEGOV/Lei Seca, pelo pe-
ríodo de 02 (dois) anos, em permuta com o 1° SGT PM RG 72.093
MARCOS WELLINGTON DA SILVA LIRA, Identidade Funcional
23037172, que retorna para a Corporação, nos termos do Decreto nº
48.259/2022.

Id: 2496830

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 26.07.2023

PROCESSO Nº SEI-350217/000374/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/001271/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350461/001325/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350128/001272/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2496834

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22/07/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000841/2022 - Trata-se de Processo Ad-
ministrativo Sancionatório em face da empresa B7 EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 17.298.685/0001-05, em decorrência da falha na
execução contratual. DECIDE pela aplicação da Sanção Administrativa
de impedimento de licitar e contratar com a administração pública e
descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo de 2 (dois)
meses e multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, a saber,
R$ 2.148,00 (dois mil cento e quarenta e oito reais) instruídas no art.
7° da Lei n° 10.520/2002; nos itens 8.1, 11.2 e 16.6 do PE nº
69/2022 e cláusula XIII do Contrato nº 153/2021, por falhar na exe-
cução contratual. O valor referente à multa administrativa deverá ser
recolhido ao Fundo de Aprimoramento do Controle Interno - FACI -
RJ, conforme previsto no inciso II do artigo 20 da Lei nº 7.989/2018.
Fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data des-
ta publicação para o oferecimento de recurso. Os autos estarão dis-
poníveis para consulta processual através do endereço eletrônico
www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é
realizado na Diretoria Geral de Saúde, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga, nº 78, 3º andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
23332684.

Id: 2496586

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 24.07.2023

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 11 8 / 0 0 7 7 2 7 / 2 0 2 3 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350487/003072/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350480/001237/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/004337/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

DE 25.07.2023

PROCESSO Nº SEI-350109/002968/2023- AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2496584

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22.07.2023

PROCESSO Nº SEI-350094/000051/2023 - Empresa ELISIL UNIFOR-
MES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.841.838/0001-67 - DECIDE
pela aplicação da Sanção Administrativa de impedimento de licitar e
contratar com a administração pública do Estado do Rio de Janeiro,
impedimento de licitar e contratar com a administração pública do Es-
tado do Rio de Janeiro pelo período de 02 (dois) meses e descre-
denciamento no sistema SIGA pelo prazo de 02 (dois) meses, instruí-
das no art.7° da Lei nº 10.520/2002 e no item 24 do Edital n°
053/2022. Lhe é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir
da publicação desta Decisão, para oferecimento de recurso.

Id: 2496579

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22/07/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000222/2022 - Trata-se de Processo Ad-
ministrativo Sancionatório em face da empresa HOUSE MED PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº
01.012.073/0001-66, em decorrência de falha na execução contratual.
DECIDE pela aplicação da Sanção Administrativa de impedimento de
licitar e contratar com a administração pública e descredenciamento
no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo de 6 (seis) meses e multa de
5% do valor do contrato, a saber, R$ 62,00 (sessenta e dois reais)
instruídas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; na alínea “a”, "c", "d" e
"e" da cláusula IV e cláusula XII do Contrato nº 369/2021, por falhar
na execução contratual.
O valor referente à multa administrativa deverá ser recolhido ao Fun-
do de Aprimoramento do Controle Interno - FACI - RJ, conforme pre-
visto no inciso II do artigo 20 da Lei nº 7.989/2018. Fica assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data desta publicação para
o oferecimento de recurso. Os autos estarão disponíveis para consulta
processual através do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#,
o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral
de Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 3º
andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 23332684.

Id: 2496594

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22/07/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000071/2020 - Trata-se de Processo Ad-
ministrativo Sancionatório em face da empresa EMPRESA M.B MAR-
TINS AGROPECUÁRIA - EPP, CNPJ Nº 04.541.813/0001-40, em de-
corrência de falha na execução contratual. DECIDE pela aplicação da
Sanção Administrativa de impedimento de licitar e contratar com a ad-
ministração pública e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE),
pelo prazo de 02 (dois) meses para o impedimento de licitar e con-
tratar com a administração pública do Estado do Rio de Janeiro
acrescido de multa de 1% (um por cento) do valor do contrato que se
encontra em R$ 1.287,73 (um mil duzentos e oitenta e sete reais e
setenta e três centavos) instruídas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002,
por falhar na execução contratual. O valor referente à multa adminis-
trativa deverá ser recolhido ao Fundo de Aprimoramento do Controle
Interno - FACI - RJ, conforme previsto no inciso II do artigo 20 da Lei
nº 7.989/2018. Fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a par-
tir da data desta publicação para o oferecimento de recurso.
Os autos estarão disponíveis para consulta processual através do en-
dereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso
ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Saúde, situada no
endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 3º andar, Centro do Rio
de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de
telefone (21) 23332684.

Id: 2496589

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22/07/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000204/2022 - Trata-se de Processo Ad-
ministrativo Sancionatório em face da empresa HOUSE MED PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº
01.012.073/0001-66, em decorrência de falha na execução contratual.
DECIDE pela aplicação da Sanção Administrativa de impedimento de
licitar e contratar com a administração pública e descredenciamento
no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo de 06 (seis) meses e multa de
5% do valor do contrato, a saber, R$ 40,89 (quarenta reais e oitenta
e nove centavos) instruídas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e na
cláusula XIII do Contrato 216/2021, por falhar na execução contra-
tual.

O valor referente à multa administrativa deverá ser recolhido ao Fun-
do de Aprimoramento do Controle Interno - FACI - RJ, conforme pre-
visto no inciso II do artigo 20 da Lei nº 7.989/2018. Fica assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data desta publicação para
o oferecimento de recurso. Os autos estarão disponíveis para consulta
processual através do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#,
o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral
de Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 3º
andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 23332684.

Id: 2496592

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 14/06/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000208/2022 - Trata-se de Processo Ad-
ministrativo Sancionatório em face da empresa HOUSE MED PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº
01.012.073/0001-66, em decorrência de falha na execução contratual.
DECIDE pela aplicação da Sanção Administrativa de impedimento de
licitar e contratar com a administração pública e descredenciamento
no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo de 02 (dois) meses e multa
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a saber, R$ 134,75
(cento e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), instruídas
no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, na alínea “a”, "d", e "e" da cláusula
IV e cláusula XII do Contrato nº. 274/2021, por falhar na execução
contratual. O valor referente à multa administrativa deverá ser reco-
lhido ao Fundo de Aprimoramento do Controle Interno - FACI - RJ,
conforme previsto no inciso II do artigo 20 da Lei nº 7.989/2018. Fica
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data desta
publicação para o oferecimento de recurso. Os autos estarão dispo-
níveis para consulta processual através do endereço eletrônico
www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é
realizado na Diretoria Geral de Saúde, situada no endereço da Rua
Evaristo da Veiga, nº 78, 3º andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
23332684.

Id: 2496572

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 10/02/2023

PÁGINA 23 - 2ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22/07/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000217/2022

Onde Se Lê: CONCORDA com o Relatório da Ordenadora de Des-
pesas, Coronel PM LENISE DURÃO UCHÔA, pela aplicação da San-
ção Administrativa de impedimento de licitar e contratar com a admi-
nistração pública e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE),
pelo prazo de 6 (seis) meses e multa de 5% do valor do contrato, a
saber, R$ 10.992,50 (dez mil novecentos e noventa e dois reais e cin-
quenta centavos).

Leia-Se: CONCORDA com o Relatório da Ordenadora de Despesas,
Coronel PM LENISE DURÃO UCHÔA, pela aplicação da Sanção Ad-
ministrativa de impedimento de licitar e contratar com a administração
pública e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo
de 6 (seis) meses e multa de 5% do valor do contrato, a saber, R$
2.098,50 (dois mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos)

Id: 2496596

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 04/05/2023

PÁGINA 18 - 1ª COLUNA

PROCESSO Nº SEI-350207/000217/2022

Onde se lê: CONCORDA com o Relatório da Ordenadora de Despe-
sas, Coronel PM LENISE DURÃO UCHÔA, pela aplicação da Sanção
Administrativa de impedimento de licitar e contratar com a adminis-
tração pública e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE), pelo
prazo de 6 (seis) meses e multa de 5% do valor do contrato, a saber,
R$ 10.992,50 (dez mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos).
Leia-se: CONCORDA com o Relatório da Ordenadora de Despesas,
Coronel PM LENISE DURÃO UCHÔA, pela aplicação da Sanção Ad-
ministrativa de impedimento de licitar e contratar com a administração
pública e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo
de 6 (seis) meses e multa de 5% do valor do contrato, a saber, R$
2.098,50 (dois mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

Id: 2496597

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 26.07.2023

PROCESSO N° SEI-350207/000605/2023 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de INSUMOS RADIOLÓGICOS, decorrente do
PREGÃO SRP nº 224/2022 (FSERJ), às empresas LEMAN MEDICA-
MENTOS E CIA LTDA 40.600.760/0001-54 - com o valor total de R$
8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais), ESSENCIAL RIO DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
24.875.483/0001-36 - com o valor total de R$ 11.616,00 (onze mil
seiscentos e dezesseis reais), perfazendo o valor total de R$
19.896,00 (dezenove mil oitocentos e noventa e seis reais).

Id: 2496638

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 09/06/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000841/2022 - Trata-se de procedimento
administrativo para apuração de possível infração administrativa ocor-
rida durante o processo licitatório supracitado, cometida pelo licitante
B7 EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 17.298.685/0001-05. Foi
instaurada PORTARIA N.º 230 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022, para
instauração e instrução do Processo Administrativo Sancionatório. Du-
rante a instrução foi respeitado o princípio do Devido Processo Legal,
concedido a ampla defesa e o contraditório, atestado pelo PARECER
Nº 53/2023/SEPM/ASSEJUR, sendo a empresa contratada devidamen-
te notificada. Após compulsar os autos e analisar os fatos, concluiu-se
que a empresa contratada não se atentou plenamente ao processo
licitatório e a documentação exigida no Termo de Referência. A Pro-
ponente deixou de apresentar a Licença Sanitária Municipal, Estadual,
ou Federal referente ao ano em exercício vigente, em descumprimen-
to ao subitem 11.2 do Termo de Referência, amoldando-se à conduta
prevista no art 7° da lei 10520/2002. Diante do exposto, DECIDO pela
aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a ad-
ministração pública e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE),
pelo prazo de 02 (dois) meses e multa de 1% (um por cento) do valor
do contrato, a saber, R$ 2.148,00 (dois mil cento e quarenta e oito
reais) instruídas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.

O valor referente à multa administrativa deverá ser recolhido ao Fun-
do de Aprimoramento do Controle Interno - FACI-RJ, conforme pre-
visto no Inciso II do Artigo 20 da Lei nº 7.989/2018. Fica assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data desta publicação para
o oferecimento de recurso. Os autos estarão disponíveis para consulta
processual através do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#,
o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral
de Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 3º
andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 23332684.

Id: 2496585
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